
REQUERIMENTO DE PRORROGAÇÃO DE PROTOCOLO DO PROCEDIMENTO DE GEORREFERENCIAMENTO
(Artigo 1.087-B, § 1º, da Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça do Foro Extrajudicial – CNGCE, instituída pelo Provimento nº 42, de 29 de dezembro de 2020)


Ilma. Senhora Oficiala do Cartório do 1º Ofício da Comarca de Aripuanã/MT - Registro de Imóveis, Títulos e Documentos:


________________________________________________________________, brasileiro (a), estado civil ______________________, profissão _____________________, portador (a) da cédula de identidade RG nº _____________________, órgão expedidor ___________, inscrito (a) no CPF/MF sob nº ___________________________, residente e domiciliado (a) na _________________________________________________________, na cidade de ___________________________, telefone ___________________, e-mail ___________________________________, e seu cônjuge ________________ _____________________________________________, brasileiro (a), estado civil ______________________, profissão _____________________, portador (a) da cédula de identidade RG nº ___________________,  órgão expedidor ___________, inscrito (a) no CPF/MF sob nº ___________________________, residente e domiciliado (a) na ___________________________________________, na cidade de _______________________, telefone _________________, e-mail ___________________________________. 

Vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, requerer a prorrogação, uma única vez, por igual período, do prazo do protocolo sob o n.º ____________, Livro 01, deste Registro de Imóveis, datado de ___/___/_____, referente ao Procedimento de Georreferenciamento da matrícula n.º ____________, Livro 02, deste RGI, situado no Município de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, com a Certificação n.º ________________________________________, nos termos do artigo 1.087-B, § 1º, da Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça do Foro Extrajudicial – CNGCE, em razão dos seguintes fatos e fundamentos:

[exposição dos motivos do pedido]
____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________


Declaramos ainda, estar cientes que encerrado o prazo estabelecido do artigo 1.087, da CNGCE, incluindo eventual prorrogação, sem que as exigências tenham sido integralmente atendidas, o protocolo será automaticamente cancelado, sendo necessário novo ingresso do título, com a respectiva autuação e recolhimento integral dos emolumentos relativos à nova prenotação, nos termos do artigo 1.087-B, § 2º – CNGCE.
Nestes termos pede deferimento

Aripuanã/MT, _________ de ____________de 202___.


_____________________________________
Proprietário
(reconhecer firma)



(caso seja por procuração - deverá ser anexada)

